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Comsão de Educação Ciênca e

Excelentíssima Senhora
1

ç
Presidente da Assembleia da República

Dra. Assunção Esteves

Of. n2 93/8CECC/2014 04.março.2014

Por despacho de Vossa Excelência de 26 de fevereiro, baixou a esta Comissão o Projeto de

Lei n.2 520JX11. Primeira alteração à Lei Tutelar Educativa, que visa alterar o sistema de

justiça juvenil, nomeadamente as medidas tutelares educativas.

Analisada a matéria da iniciativa, entende-se que se integra na competência da 1.

Comissão, que apreciou também a lei inicial, de que se pretende a alteração.

Assim, deliberou a 8. Comissão, em reunião de hoje, propor que a iniciativa seja

redistribuida à 1. Comissão, o que merece o acolhimento da mesma.

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos, 1
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O Presidente da Comissão,
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